
TERMO DE ADITAMENTO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009/2011

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA, entidade sindical patronal
de 1° grau, com sede na Rua Cesário Mota, n° 463, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob n° 50.807.973/0001-05 e registrada junto ao Ministério do Trabalho sob n°
33.021/41, neste ato representada por seu presidente, FERNANDO SORANZ,
portador do CPF n° 674.688.298-53, e o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE SOROCABA, entidade sindical de 1° grau, com sede na Rua
Francisco Scarpa, n° 269, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n° 71.866.818/0001-30 e
registrada junto ao Ministério do Trabalho sob n° 46000.003612/98, neste ato
representada por seu presidente, RUY QUEIROZ DE AMORIM, portador do CPF n°
081.174.624-00, informam que celebraram ADITAMENTO à CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO devidamente registrada no MTE sob n° SP008092/2009,
processo n° 46269.003410/2009-17, no que se refere às cláusulas econômicas, cujo
prazo de validade expirou em 31.08.2010, conforme passam a expor:

01 - As cláusulas 1a, 2a, 3a, 4a, sa e 6a da Convenção Coletiva de Trabalho -
2009/2011 - passam a vigorar com as seguintes alterações:

11 1 - REAJUSTESALARIAL:Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos da
categoria representada pelos sindicatos profissionais convenentes serão reajustados a
partir de 1° de setembro de 2010, mediante aplicação do percentual de 7,5% (sete e
meio por cento), incidente sobre os salários já reajustados em 1° de setembro de
2009.

Parágrafo único - As diferenças salariais dos meses de setembro e outubro de 2010,
em forma de abono, deverão ser pagas até o 5° dia útil do mês de dezembro de 2010.

2 - REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE
SETEMBRO/09 ATÉ 31 DE AGOSTO/10: O reajuste salarial será proporcional e
incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela abaixo:

3 - COMPENSAÇÃO: Nos reajustamentos previstos nas cláusulas 1 e
compensados, automaticamente, todos os aumentos, antecipações e

Admitidos no período de: Multiplicar o salário de admissão por:
Até 15.09.09 1,0750
de 16.09.09 15.10.09 1,0685
de 16.10.09 a 15.11.09 1,0621
de 16.11.09 a 15.12.09 1,0557
de 16.12.09 a 15.01.10 1,0494
de 16.01.10 a 15.02.10 1,0431
de 16.02.10 a 15.03.10 1,0368
de 16.03.10 a 15.04.10 1,0306
de 16.04.10 a 15.05.10 1,0244
de 16.05.10 a 15.06.10 1,0182
de 16.06.10 a 15.07.10 1,0121
de 16.07.10 a 15.08.10 1,0060

A partir de 16.08.10 1,0000



espontâneos e compulsórios, concedidos pela empresa no período compreendido
entre 01/09/09 a 31/08/10, salvo os decorrentes de promoção, transferência,
implemento de idade, equiparação e término de aprendizagem.

4 - PISOS SALARIAIS: Ficam estipulados os seguintes pisos salariais, a viger a partir
de 01/09/10, desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho:

Empregados em geraL R$ 773,00
(setecentos e setenta e três reais);

C'alxa................................
(oitocentos e trinta e três r~~i~);""""'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' R$ 833,00

Faxineiro e copeiro ,..."... ...R$ 685,00
(seiscentos e oitenta e cinco reais);

Office boy e empacotador R$ 548,00
(quinhentos e quarenta e oito reais).

5 - PISO SALARIAL ESPECIAL: Assegurando tratamento diferenciado e favorecido às
Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's), conforme o disposto
na Lei Complementar n° 123/06, que instituiu o SIMPLES NACIONAL, ficam
convencionados os seguintes pisos salariais diferenciados:

5.1 - PISOS SALARIAIS NAS MICRO-EMPRESAS (MEs)

Salário especial de ingresso (por 180 dias) R$ 610,00
(seiscentos e dez reais);

Empregados em geraL , " R$ 700,00
(setecentos reais);

Caixa R$ 753,00
(setecentos e cinqüenta e três reais);

Faxineiro e copeiro ,.. " .R$ 618,00
(seiscentos e dezoito reais);

Office boy e empacotador " R$ 548,00
(quinhentos e quarenta e oito reais).

Parágrafo 1°. - Considera-se Microempresa, para os efeitos desta cláusula, a pessoa
jurídica que em cada ano-calendário aufira receita bruta (faturamento) igualou inferior
a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), e que possuam a Declaração de
Enquadramento de ME, emitida pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de São
Paulo.

Parágrafo 2°. -Após 180 dias percebendo o salário de ingresso, o empregado será
enquadrado em uma das funções de nível salarial superior acima especificadas, a
critério da empresa, à exceção daqueles contratados na função de office/boy ou
empacotador.
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5.2 - PISOS SALARIAIS NAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPPs)

Salário especial de ingresso (por 180 dias) R$ 642,00
(seiscentos e quarenta e dois reais);

Empregados em geral R$ 734,00
(setecentos e trinta e quatro reais);

Caixa R$793,00
(setecentos e noventa e três reais);

Faxineiro e copeiro .R$ 653,00
(seiscentos e cinqüenta e três reais);

Office boy e empacotador R$ 548,00
(quinhentos e quarenta e oito reais).

Parágrafo 1°. - Considera-se Empresa de Pequeno Porte, para os efeitos desta
cláusula, a pessoa jurídica que em cada ano-calendário aufira receita bruta
(faturamento) igualou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil
reais), e que possuam a Declaração de Enquadramento de EPP, emitida pela
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Parágrafo 2°. - Após 180 dias percebendo o salário de ingresso, o empregado será
enquadrado em uma das funções de nível salarial superior acima especificadas, a
critério da empresa, à exceção daqueles contratados na função de office/boy ou
empacotador.

5.3 - GARANTIA DO COMISSIONISTA: Aos empregados remunerados
exclusivamente à base de comissões percentuais preajustadas sobre as vendas
(comissionistas puros), fica assegurada garantia de remuneração mínima, nela já
incluído o descanso semanal remunerado, e que somente prevalecerá no caso das
comissões auferidas em cada mês não atingirem o valor da garantia e se cumprida
integralmente a jornada legal de trabalho, dos seguintes valores:

Empresas em geral: ... ... ...... R$909,00
(novecentos e nove reais);

Microempresas (ME): , R$ 816,00
(oitocentos e dezesseis reais);

Empresas de pequeno porte (EPP): R$ 869,00
(oitocentos e sessenta e nove reais).

Parágrafo único: Aos valores fixados nesta cláusula não serão incorporados abonos
ou antecipações decorrentes de eventual legislação superveniente.

6 - INDENIZAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA: O empregado que exercer a função de
caixa terá direito à indenização por "quebra-de-caixa" mensal, no valor de R$ 38,00
(trinta e oito reais).



Parágrafo 1° - A conferência dos valores do caixa será sempre realizada na presença
do respectivo operador e, se houver impedimento por parte da empresa, ficará aquele
isento de qualquer responsabilidade.

Parágrafo 2° - As empresas que não descontam de seus empregados as eventuais
diferenças de caixa não estão sujeitas ao pagamento da indenização por "quebra-de-
caixa" prevista no caput desta cláusula".

02 - As cláusulas 128 e 138 da Convenção Coletiva de Trabalho - 2009/2011 -
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"12 - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS: As empresas se
obrigam a descontar em folha de pagamento e recolher de seus empregados,
sindicalizados ou não, a título de contribuição assistencial, o percentual de 7% (sete
por cento) de sua respectiva remuneração do mês de setembro já atualizado, limitado
cada desconto ao valor de R$ 100,00 (cem reais), aprovado nas assembléias das
entidades profissionais que autorizaram a celebração da presente norma coletiva.

Parágrafo 1° - A contribuição de que trata esta cláusula será descontada, de uma só
vez, por ocasião do pagamento do salário de novembro de 2010, e recolhida ao
sindicato profissional até o dia 10 de dezembro de 2010, na agência bancária
constante da guia de recolhimento no modelo padrão estabelecido pela
Federação dos Empregados no Comércio do Estado de SP, ou na rede bancária,
quando recolhida através de ficha de compensação no modelo padrão estabelecido
pelo banco conveniado pela Fecomerciários.

Parágrafo 2° - A contribuição assistencial não poderá ser recolhida diretamente nos
caixas dos sindicatos, sob pena de arcar a empresa com a penalidade prevista na
cláusula 47 deste instrumento.

Parágrafo 3° - Do modelo padrão da guia de recolhimento referida no parágrafo 2°,
deverá constar, obrigatoriamente, que o valor será recolhido na proporção de 80%
(oitenta por cento), para o Sindicato representante da categoria profissional e 20%
(vinte por cento) para a Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São
Paulo. No caso do recolhimento se dar através de ficha de compensação, as
empresas deverão preencher impresso próprio, fornecido gratuitamente pelo
Sindicato.

Parágrafo 4° - O valor da contribuição assistencial reverterá em prol dos serviços
sociais das entidades sindicais profissionais beneficiárias e do custeio financeiro do
Plano de Expansão Assistencial da Federação dos Empregados no Comércio do
Estado de São Paulo.

Parágrafo 5° - Dos empregados admitidos após o mês de setembro de 2010, será
descontada a mesma taxa estabelecida nesta cláusula, no mês de sua admissão, com
exceção de quem já tenha recolhido a mesma contribuição em outra empresa, para
Sindicato representativo da categoria dos comerciários.

Parágrafo 6° - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora do prazo
mencionado no parágrafo 2°, será acrescido de multa de 10% (dez por cento) nos
trinta primeiros dias.

Parágrafo 7° - Ocorrendo atraso superior a 30 dias, além da multa de 10% (dez por
cento), correrão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor do
principal.
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